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licitacoes@saomarcos.rs.gov.br

De: licitacoes@saomarcos.rs.gov.br
Enviado em: quarta-feira, 3 de dezembro de 2025 11:41
Para: 'ana.funchal@tawaveiculos.com'
Assunto: ENC: ESCLARECIMENTO | EDITAL 89/2025 | TAWA VEICULOS

Bom dia, não será aceito DPM (disposiƟvo de poltrona móvel).  De acordo com o edital, no item 06 está especificado: 
 
PLATAFORMA EM CHAPA DE AÇO EXPANDIDO; DEVE POSSIBILITAR EMBARQUE E DESEMBARQUE DO CADEIRANTE DO NÍVEL DO SOLO AO PISO INTERNO DO VEÍCULO; ÁREA RESERVADA PARA 
ACOMODAÇÃO DE UMA CADEIRA DE RODAS  
 
 
 
 

 
 
 

De: Ana Funchal < >  
Enviada em: terça-feira, 2 de dezembro de 2025 09:26 
Para: licitacoes@saomarcos.rs.gov.br 
Assunto: ESCLARECIMENTO | EDITAL 89/2025 | TAWA VEICULOS 
 
Bom dia 
 
Referente ao lote 6, será aceito o DPM (dispositivo de poltrona móvel) com capacidade de carga de 130kg, ou deverá ser utilizado o elevador+box cadeirante? 
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